
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.519, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1997

Dispõe sobre a reestruturação dos Corpos e Quadros
de Oficiais e de Praças da Marinha.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Marinha do Brasil (MB) é constituída pelos seguintes Corpos e Quadros de
Oficiais:

I - Corpo da Armada, composto de:
a) Quadro de Oficiais da Armada (CA);
b) Quadro Complementar de Oficiais da Armada (QC-CA);
II - Corpo de Fuzileiros Navais, composto de:
a) Quadro de Oficiais Fuzileiros Navais (FN);
b) Quadro Complementar de Oficiais Fuzileiros Navais (QC-FN);
III - Corpo de Intendentes da Marinha, composto de:
a) Quadro de Oficiais Intendentes da Marinha (IM);
b) Quadro Complementar de Oficiais Intendentes da Marinha (QC-IM);
IV - Corpo de Engenheiros da Marinha (EN);
V - Corpo de Saúde da Marinha, composto de:
a) Quadro de Médicos (Md);
b) Quadro de Cirurgiões-Dentistas (CD);
c) Quadro de Apoio à Saúde (S);
VI - Corpo Auxiliar da Marinha, composto de:
a) Quadro Técnico (T);
b) Quadro de Capelães Navais (CN);
c) Quadro Auxiliar da Armada (AA);
d) Quadro Auxiliar de Fuzileiros Navais (AFN).

Art. 2º Os Oficiais do Corpo da Armada exercerão cargos relativos à aplicação do Poder
Naval e seu preparo.

§ 1º Os Oficiais do Quadro de Oficiais da Armada são ordenados em uma escala
hierárquica constituída pelo postos de Segundo-Tenente a Almirante-de-Esquadra, e os do Quadro
Complementar de Oficiais da Armada, pelos postos de Segundo-Tenente a Capitão-Tenente.

§ 2º Ingressarão no Quadro de Oficiais da Armada os Guardas-Marinha que concluírem
com aproveitamento o curso da Escola Naval e, por transferência, os Capitães-Tenentes do Quadro
Complementar de Oficiais da Armada selecionados pela Comissão de Promoções de Oficiais.

§ 3º Ingressarão no Quadro Complementar de Oficiais da Armada os candidatos civis e
militares graduados nas habilitações requeridas pelo Serviço Naval, aprovados em processo seletivo,
Curso de Formação e Estágio de Aplicação de Oficiais.
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Art. 7º Os Oficiais do Corpo Auxiliar da Marinha exercerão cargos técnico-
administrativos que visem às atividades de apoio técnico e às atividades gerenciais e administrativas
em geral.

§ 1º Os Oficiais do Quadro Técnico e do Quadro de Capelães Navais são ordenados em
uma escala hierárquica constituída pelos postos de Primeiro-Tenente a Capitão-de-Mar-e-Guerra, e
dos Quadros Auxiliares da Armada e de Fuzileiros Navais, pelos postos de Segundo-Tenente a
Capitão-Tenente.

§ 2º Ingressarão no Quadro Técnico os candidatos civis e militares graduados nas
habilitações requeridas pelo Serviço Naval, aprovados em processo seletivo, Curso de Formação e
Estágio de Aplicação de Oficiais e, por transferência, após seleção pela Comissão de Promoções de
Oficiais, os Capitães-Tenentes dos Quadros Auxiliares da Armada e de Fuzileiros Navais, com curso
superior, e os Capitães-Tenentes dos Quadros Complementares.

§ 3º Ingressarão nos Quadros Auxiliares da Armada e de Fuzileiros Navais as Praças da
Marinha, com segundo grau completo, aprovadas em concurso de admissão, Curso de Formação e
Estágio de Aplicação de Oficiais.

§ 4º Ingressarão no Quadro de Capelães Navais os candidatos aprovados em processo
seletivo, Curso de Formação e Estágio de Aplicação de Oficiais.

Art. 8º Os candidatos, civis e militares, ao Corpo de Engenheiros da Marinha, aos
Quadros do Corpo de Saúde da Marinha, aos Quadros Complementares, ao Quadro Técnico e ao
Quadro de Capelães Navais são nomeados por ato do Ministro da Marinha, após a conclusão com
aproveitamento do Curso de Formação e Estágio de Aplicação de Oficiais, Primeiros-Tenentes ou
Segundos-Tenentes da Reserva da Marinha, conforme o caso, do respectivo Corpo ou Quadro, e
imediatamente convocados para o Serviço Ativo da Marinha.

§ 1º Os candidatos civis são matriculados como alunos nos Cursos de Formação e
Estágios de Aplicação de Oficiais com o grau hierárquico de Guarda-Marinha.

§ 2º Os candidatos militares somente podem inscrever-se quando de grau hierárquico
igual ou inferior ao posto inicial do respectivo Corpo ou Quadro e são matriculados como alunos nos
Cursos de Formação e Estágios de Aplicação de Oficiais no posto que possuírem ou, se Praças, como
Guardas-Marinha.

§ 3º A convocação para o Serviço Ativo não implica compromisso de tempo mínimo de
prestação de serviço, podendo os Oficiais, a qualquer tempo, ser licenciados a pedido ou ex officio a
bem da disciplina.

§ 4º Antes de completados cinco anos de nomeação ao Oficialato, os Oficiais convocados
integrantes do Corpo de Engenheiros, dos Quadros do Corpo de Saúde, dos Quadros
Complementares, do Quadro Técnico e do Quadro de Capelães Navais serão avaliados pela Comissão
de Promoções de Oficiais, visando a sua permanência em caráter definitivo na Marinha.

§ 5º Os integrantes dos Corpos e Quadros, citados no parágrafo anterior, que não
obtiverem avaliação favorável, serão licenciados ex officio e incluídos na Reserva Não Remunerada,
sendo-lhes assegurada indenização financeira no valor de uma remuneração por ano de serviço como
convocado.

§ 6º As normas relativas às habilitações requeridas, seleção inicial, matrícula em Curso de
Formação e Estágio de Aplicação, convocação para o Serviço Ativo, ingresso nos diversos Corpos e
Quadros e permanência definitiva no Serviço Ativo da Marinha são estabelecidas em ato do Ministro
da Marinha.
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Art. 11. Os efetivos de Oficiais, dos diversos Corpos, têm os seguintes limites:
I - Almirante-de-Esquadra: 6 (seis);
II - Vice-Almirante: 23 (vinte e três);
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.643, de 10/03/2008.
III - Contra-Almirante: 51 (cinqüenta e um);
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 11.643, de 10/03/2008.
IV - Oficiais Superiores: 3.360 (três mil, trezentos e sessenta);
V - Oficiais Intermediários: 2.060 (dois mil e sessenta);
VI - Oficiais Subalternos: 1.700 (um mil e setecentos).
§ 1º Os efetivos de Aspirantes da Escola Naval e alunos do Colégio Naval têm o limite de

1.500 (um mil e quinhentos).
§ 2º Não são computados nos limites fixados:
I - os Almirantes, do Quadro Suplementar, Ministros do Superior Tribunal Militar;
II - os Oficiais convocados para manobras, exercícios ou estágios de instrução;
III - os Oficiais agregados e os não-numerados nos respectivos Corpos e Quadros;
IV - os Oficiais da Reserva Remunerada designados para o Serviço Ativo, em caráter

transitório;
V - os Oficiais incorporados para prestação do Serviço Militar;
VI - os Guardas-Marinha;
VII - os alunos dos Cursos de Formação e Estágios de Aplicação de Oficiais.
§ 3º Os limites de efetivos estabelecidos na lei específica que dispõe sobre o Serviço de

Assistência Religiosa nas Forças Armadas poderão se excedidos, desde que não se exceda o total
fixado nos incisos IV, V e VI do caput deste artigo.

Art. 12. Os efetivos, por postos, para os diferentes Corpos e Quadros de Oficiais, são
distribuídos anualmente pelo Poder Executivo, de acordo com as necessidades do serviço e de forma a
atender ao adequado fluxo de carreira, observados os limites fixados nesta Lei.

§ 1º A distribuição de efetivos poderá ser alterada no curso do exercício, sempre que
necessário, a fim de possibilitar os ajustes indispensáveis motivados por transferências de Corpos e
Quadros, ou para atender às necessidades do serviço, desde que não ocorra aumento da despesa total
correspondente aos limites fixados no art. 11.

§ 2º Com exceção dos efetivos dos postos de Almirantes e quando necessário à
manutenção do fluxo regular e equilibrado da carreira, o Poder Executivo, ao distribuir os efetivos,
pode alterar os limites estabelecidos nesta Lei em até dez por cento.

§ 3º Os efetivos distribuídos são os efetivos de referência para fim de promoção e de
aplicação da quota compulsória prevista no Estatuto dos Militares.

§ 4º A distribuição dos efetivos de alunos das escolas de formação de Oficiais é regulada
pelo Ministro da Marinha, de modo a atender às necessidades de Oficiais nos postos iniciais dos
diversos Corpos e Quadros.
...................................................................................................................................................................

Art. 16. O Corpo de Praças da Marinha é constituído por:
I - Corpo de Praças da Armada (CPA);
II - Corpo de Praças de Fuzileiros Navais (CPFN);
III - Corpo Auxiliar de Praças (CAP).
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Parágrafo único. Cabe ao Ministro da Marinha regulamentar a constituição e organização
do Corpo de Praças da Marinha, observados, no que couber, os princípios estabelecidos para Oficiais
no art. 9º e seu § 1º.

Art. 17. Os efetivos das praças da Marinha têm os seguintes limites:
I - Corpo de Praças da Marinha: 51.800 (cinqüenta e um mil e oitocentos);
II - Alunos das Escolas de Aprendizes-Marinheiros e dos Cursos de Formação de

Soldados-Recrutas do Corpo de Fuzileiros Navais e Conscritos: 8.000 (oito mil).
§ 1º Cabe ao Ministro da Marinha fixar os efetivos por Corpos, Quadros e Graduações.
§ 2º Não são computados no limite fixado para o Corpo de Praças da Marinha:
I - as praças da reserva convocadas para manobras, exercícios, estágios de instrução ou

por prazo limitado;
II - as praças agregadas nos respectivos Corpos e Quadros;
III - as praças da Reserva Remunerada designadas para o Serviço Ativo, em caráter

transitório.

Art. 18. A antigüidade dos militares, quando posicionados em novos Corpos e Quadros ou
para estes transferidos, será estabelecida:

I - em cada posto ou graduação, a partir da data de assinatura do ato da respectiva
promoção, nomeação, declaração ou incorporação, salvo quando estiver taxativamente fixada outra
data;

II - havendo empate, pela antigüidade no posto ou graduação anterior, sucessivamente;
III - persistindo empate, pela posição relativa nos respectivos registros do mais recente ato

de nomeação ou de promoção, após realizado curso de formação; se, ainda assim, subsistir a
igualdade, o de mais idade será considerado o mais antigo.

Parágrafo único. No prazo de sessenta dias da data de publicação desta Lei, o Ministro da
Marinha baixará ato formalizando a inclusão dos militares na nova estrutura de Corpos e Quadros,
dentro de cada posto e antigüidade.
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.457, DE 4 DE SETEMBRO DE 1992

Organiza a Justiça Militar da União e Regula o
Funcionamento de seus serviços Auxiliares.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

PARTE I
 DA ESTRUTURA DA JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

TÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º São órgãos da Justiça Militar:
I - o Superior Tribunal Militar;
II - a Auditoria de Correição;
III - os Conselhos de Justiça;
IV - os Juízes-Auditores e os Juízes-Auditores Substitutos.

TÍTULO II
 DAS CIRCUNSCRIÇÕES JUDICIÁRIAS MILITARES

Art. 2º Para efeito de administração da Justiça Militar em tempo de paz, o território
nacional divide-se em doze Circunscrições Judiciárias Militares, abrangendo:

a) a 1ª - Estados do Rio de Janeiro e Espírito Santo;
b) a 2ª - Estado de São Paulo;
c) a 3ª - Estado do Rio Grande do Sul;
d) a 4ª - Estado de Minas Gerais;
e) a 5ª - Estados do Paraná e Santa Catarina;
f) a 6ª - Estados da Bahia e Sergipe;
g) a 7ª - Estados de Pernambuco, Rio Grande do Norte, Paraíba e Alagoas;
h) a 8ª - Estados do Pará, Amapá e Maranhão;
i) a 9ª - Estados do Mato Grosso do Sul e Mato Grosso;
* Alínea i com redação dada pela Lei nº 8.719, de 19/10/1993.
j) a 10ª - Estados do Ceará e Piauí;
l) a 11ª - Distrito Federal e Estados de Goiás e Tocantins;
m) a 12ª - Estados do Amazonas, Acre, Roraima e Rondônia.
* Alínea m com redação dada pela Lei nº 8.719, de 19/10/1993.

...................................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO Nº 4.780, DE 15 DE JULHO DE 2003

Aprova o Regulamento da Reserva da Marinha e dá
outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da
República, usando das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar no 97, de 9 de junho de 1999, e nas
Leis nos 6.880, de 9 de dezembro de 1980, 4.375, de 17 de agosto de 1964, 8.239, de 4 de outubro de
1991, 5.292, de 8 de junho de 1967, e 9.519, de 26 de novembro de 1997,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento da Reserva da Marinha, na forma dos Anexos I e II
a este Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogados os Decretos nº 89.368, de 7 de fevereiro de 1984, e nº 91.535, de
16 de agosto de 1985.

Brasília, 15 de julho de 2003; 182o da Independência e 115o da República

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
José Viegas Filho

ANEXO I
REGULAMENTO DA RESERVA DA MARINHA

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Finalidade deste Regulamento
Art. 1º Este Regulamento estabelece normas sobre a organização e a formação do pessoal

da Reserva da Marinha (RM), e diretrizes para a prestação, na Marinha, dos serviços decorrentes dos
dispositivos da legislação que trata do Serviço Militar (SM) e do Serviço Alternativo (SA) nas Forças
Armadas.

Reserva da Marinha
Art. 2º A RM é o conjunto dos militares da Reserva Remunerada (RRm) e da reserva na

ativa, e de cidadãos que cumpriram, na Marinha, os requisitos legais do SM ou do SA, e os que deles
foram dispensados, estando ainda sujeitos a convocações ou mobilizações, de acordo com a legislação
vigente.
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Parágrafo único. A Marinha Mercante e as empresas industriais de interesse militar, de
transporte e de comunicações, que forem declaradas pelo Ministério da Defesa diretamente
relacionadas com a segurança nacional para a Marinha, são também, consideradas, para efeitos de
mobilização e emprego, Reserva da Marinha.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.768, DE 14 DE AGOSTO DE 2008

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e
execução da Lei Orçamentária de 2009 e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:
...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DA UNIÃO COM PESSOAL E ENCARGOS

SOCIAIS
...................................................................................................................................................................

Art. 82. Os projetos de lei e medidas provisórias relacionados a aumento de gastos com
pessoal e encargos sociais, inclusive transformação de cargos, a que se refere o art. 79, § 2º, desta Lei,
deverão ser acompanhados de:

I - declaração do proponente e do ordenador de despesas, com as premissas e metodologia
de cálculo utilizadas, conforme estabelecem os arts. 16 e 17 da Lei Complementar n. 101, de 2000,
que demonstre a existência de autorização e a observância dos limites de que trata o Anexo previsto
no caput do art. 84 desta Lei;

II - simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta, destacando
ativos e inativos, detalhada, no mínimo, por elemento de despesa;

III - manifestação, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no caso do Poder
Executivo, e dos órgãos próprios dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público da
União, sobre o mérito e o impacto orçamentário e financeiro;

IV - parecer sobre o atendimento aos requisitos deste artigo, do Conselho Nacional de
Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, de que trata o art. 103-B e 130-A da
Constituição, tratando-se, respectivamente, de projetos de lei de iniciativa do Poder Judiciário e do
Ministério Público da União.

§ 1º Não se aplica o disposto no inciso IV do caput aos projetos de lei referentes ao
Supremo Tribunal Federal e ao Ministério Público Federal.

§ 2º Os projetos de lei ou medidas provisórias previstos neste artigo não poderão conter
dispositivo com efeitos financeiros retroativos a exercícios anteriores à sua entrada em vigor.

Art. 83. O disposto no art. 82 desta Lei aplica-se aos projetos de lei de iniciativa do Poder
Judiciário e do Ministério Público da União em tramitação no Poder Legislativo na data da publicação
desta Lei.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para
a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:
...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
 Da Geração da Despesa

...................................................................................................................................................................

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em
vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de
diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da
mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os
limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se
conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não
infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e
metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em
que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da Constituição.

Subseção I
 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado
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Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei,
medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua
execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu
custeio.

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de que a
despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no
§ 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo
aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as premissas e
metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com as
demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das
medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao
reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado.

Seção II
 Das Despesas com Pessoal

Subseção I
 Definições e Limites

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com
pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas,
relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de Poder,
com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis,
subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas
extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições
recolhidas pelo ente às entidades de previdência.

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de
Pessoal".

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.
...................................................................................................................................................................
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